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Ata da 510ª Reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - 
CRF-RJ, realizada no dia sete de agosto de dois mil e treze. 
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Às 17:00 h (dezessete horas) do dia sete de agosto de dois mil e treze, na sede do 
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, na Rua Afonso 
Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros Efetivos, Drs. Paulo Oracy 
da Rocha Azeredo, Presidente, Francisco Claudio de Souza Melo, Vice-Presidente, 
Denise Costa Ribeiro, Secretária-Geral, Tania Maria Lemos Mouço, Tesoureira, Aline 
Coppola Napp, Bruno Silva Freire, Carla Patricia de Morais e Coura, Celma Thomaz de 
Azeredo Silva, Julio Cesar Carneiro, José Roberto Lannes Abib, Marcus Vinícius 
Romano Athila, Raquel Costa Dutra Nascimento, dos Conselheiros Suplentes Drs. Lia 
Maria Loiola Galuzzio, Rogério Ribeiro Dias e Silvania Maria Carlos França, da 
Conselheira Federal Dra. Ana Paula de Almeida Queiroz e da Farmacêutica Dra. 
Rejane Maria Frizzera de Oliveira Carvalho, cujas assinaturas encontram-se no Livro 
de Presenças, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 510ª Reunião 
Plenária. Em seguida, faz a leitura da ata da reunião 509, que é aprovada por 
unanimidade pelo Plenário. Passando a pauta estabelecida, são abordados os 
seguintes assuntos: 1– Ordem do Dia: 1.1 - Deliberação 1120/13 - Ementa: 
Referenda a Deliberação 1117/13 – Aprovação de Processos de Inscrição Ad 

Referendum do Plenário. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.2-Deliberação 
1119/13 - Ementa: Referenda a Deliberação 1118/13 - Aplicação de Multas Ad 

Referendum do Plenário. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.3 - Deliberação 
1121/13 - Ementa: Aprovação de Processos de Inscrição. Aprovada por unanimidade 
pelo Plenário. 1.4 - Deliberação 1122/13 - Ementa: Cancelamento de Processos de 
Inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.5 – Renovação Inscrição 
Provisória - Presidente – Os farmacêuticos a seguir concluíram a graduação em 
Farmácia e estão inscritos provisoriamente, porém a referida inscrição encontra-se 
vencida. De acordo com a Resolução CFF Nº 521/09, esses profissionais devem 
solicitar a inscrição definitiva, apresentando para registro o original do diploma, 
entretanto, a faculdade/universidade não está emitindo o diploma para esses 
formandos, uma vez que eles não conseguem cumprir a exigência de comprovar a 
conclusão do ensino médio, visto que são ex alunos de escolas extintas. Aprovada por 
unanimidade a renovação das inscrições provisórias por mais 180 dias dos 
farmacêuticos Márcio Alessandro Lima de Souza, Luzimar Gualter Pessanha Muniz, 
Silvana de Andrade Marins Beja e Eduardo Drumond de Sousa. Os Farmacêuticos 
serão formalmente comunicados de que esta será a última renovação, e que deverão 
buscar resolver a situação judicialmente. Aprovada ainda a renovação da inscrição 
provisória do Farmacêutico Geoffrey Rakiro Ogoye. 1.6 – Palavra do Convidado: 
Farmacêutica Dra. Rejane – Faz considerações sobre a Deliberação sobre Interdição 
Ética. Valoriza a preocupação no sentido da busca pelo reconhecimento profissional, 
porém demonstra preocupação com determinados pontos da deliberação: pergunta 
qual será o respaldo que o farmacêutico receberá, com relação ao seu salário, caso 
seja interditado. Presidente – Responde que o assunto já foi tratado em Plenária 
anterior, e que quando foi elaborada a Deliberação foi dito que o CFF e o CRFs têm a 
responsabilidade de regulamentar o exercício profissional. Já a relação trabalhista foge 
à capacidade do Plenário e do CRF. Conselheira Federal Dra. Ana Paula – Fala sobre 
as Resoluções aprovadas na última Plenária do CFF. Pergunta se há alguma demanda 
do CRF ao CFF. 1.6 - Processos com Parecer do Relator Designado - Relator(a): 
Aline Coppola Napp– F-349/13 – Fundação Municipal de Saúde - A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-699/13 – 
Tijuca Serv Assist Med Cirurgica Infantil Ltda – A Relatora vota pelo indeferimento 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-718/13 – Pref Mun de Miguel 
Pereira – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. F-870/13 – Lac Lab de Anal Clin Especializados Ltda– A Relatora vota 
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pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-946/13 – 
Santos e Manhaes Farm Ltda– A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-958/13 – R F Levone Drogaria Ltda Me– 
A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-1209/13 – Farmácia Popular de Cabo Frio Ltda – A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Bruno 
Silva Freire – F-960/13 – M V Baptista Loviz & Cia Ltda Me - O Relator vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-986/13 – Hosp 
Geral de Guarus - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1064/13 – Pref Mun de Italva - O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1072/13 – 
Prefeitura Municipal de Seropedica - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1093/13 – Pam Antonio Ribeiro Netto - O 
Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-
1107/13 – Biofarma Nilopolis-Farmacia Manipulacao Ltda - O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Carla 
Patrícia de Morais e Coura - F-1066/13 – Pref Mun de Italva– A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1117/13 – 
Districom Dist de Mat Med Hosp Ltda- A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1121/13 – Homeopatia Doce Flora da 
Barra Ltda – A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1128/13 – Drogarias São Paulo S/A - A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1129/13 – 
Prefeitura Municipal de Nilopolis – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1140/13 – Farmacia Xodo do Pilar Ltda 
Me – A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-1210/13 – Farmácia do Braga Cabofriense Ltda – A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Celma 
Thomaz de Azeredo Silva - F-1065/13 – Pref Mun de Italva – A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F- 1108/13 – 
Newhope Farmacia de Manipulacao Ltda Me - A Relatora vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1109/13 – M A G G Drogaria Ltda 
– A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-1111/13 – Drogaria Dose Certa Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento 
do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1114/13 – Drogaria Uniao de 
Bacaxa Ltda Me – A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1116/13 – Drogaria Ferrense Central Ltda- A Relatora 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Relator(a): José Roberto Lannes Abib- F-1067/13 – Pref Mun de Italva- O Relator 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1143/13 
– Caxi Drogas Ltda - O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1145/13 –Drogaria Pero Ltda - O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1160/13 – 
Drogaria Castro Alves Ltda Epp- O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1163/13 – Farmácia 926 Expressa Ltda - 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
F-1164/13 – Farmacia Venda Velha Ltda-Me - O Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1167/13 – Drogaria Família de 
Caxias Ltda- O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Relator(a): Julio Cesar Carneiro - F- 1186/13 –Biomex Medical 
Suprimentos Medicos Ltda – O Relator vota pelo arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1169/13 – Farmácia Atenas de Meriti 
Ltda - O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F- 1172/13 –Drogaria RJ do Pilar Ltda – O Relator vota pelo indeferimento 
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da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1179/13 – A Nossa Drogaria 
de Caxias Ltda – Baixado em diligência nos termos do voto do Relator. F- 1181/13 –
Farmacia Valparaiso de Cabo Frio Ltda– O Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F- 1183/13 – Drogaria Moderna de 
Cabo Frio Ltda – O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Marcus Vinicius Romano Áthila - F- 2542/12 
–Natural da Terra Farmacia de Manipulação LTDA (Retorno de Diligência) - O 
Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
F- 235/13 – Farmacia Freire Ltda (Retorno de Diligência) – O Relator vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1187/13 – 
Comlab Material Para Laboratorios Ltda- O Relator vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1190/13 – Drogaria Futura São 
Salvador Ltda – O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1199/13 – Farmacia J.J.M de Anta Ltda Me – O Relator 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1202/13 
– Farmacia Vitorelen Center Ltda Epp – O Relator vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1204/13 – Drogaria Central de 
Cabo Frio Ltda – O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1207/13 – Farmacia Jardim Excelcior Ltda– O Relator 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1211/13 
– Farmacia Amigos do Povo – O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 
por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Raquel Costa Dutra Nascimento - F-
1212/13 – Mansilla e Pereira Farmacia Manipulaçao Ltda– A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1215/13 – 
Drogaria Atraçao do Meier Ltda Me- A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1218/13 – Farmacia Central Engenho de 
Dentro Ltda – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1221/13 – Drogaria So Tricolor Ltda- A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1224/13 – 
Santa Casa de Misericordia de Campos – A Relatora vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1301/13 – Natuflora Produtos 
Naturais e Flora Ltda – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1327/13 – Drogaria Farma Belle Ltda - Me– A Relatora 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 3) 
Palavra Livre – 3.1) Vice-Presidente Dr. Francisco Claudio: Comunica que a 
Farmacêutica Fiscal Dra. Josimara Pereira é a nova chefe do Serviço de Fiscalização 
do CRF-RJ. 3.2) Conselheira Dra. Lia: Reforça a pergunta da Farmacêutica Dra. 
Rejane feita na Palavra do Convidado acerca da Deliberação sobre Interdição Ética e 
diz que na Plenária em que a Deliberação foi aprovada falou sobre o assunto e teve 
essa mesma preocupação. 3.3) Conselheiro Dr. Rogério: Fala que no mês de setembro 
será comemorado o aniversário da Academia Nacional de Farmácia. Comunica que o 
processo de cassação de seu mandato foi arquivado no Conselho Federal de 
Farmácia. 3.3) Conselheira Dra. Aline: Comunica que no dia 02 de agosto assinou a 
ata de Posse como Presidente da Anfarmag. Pergunta sobre a Prestação de Contas e 
a Tesoureira responde que foi contratada uma nova Contadora e que deseja que em 
breve a questão seja solucionada. 3.4) Conselheiro Dr. Bruno: Solicita o número de 
inscritos no Congresso Riopharma, entre profissionais e acadêmicos. Tesoureira: 
Responde que encaminhará ao Conselheiro o número parcial de inscritos. Nada mais 
havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi encerrada a 
reunião às 19:00h (dezenove horas). Do que, para constar, eu, Denise Costa Ribeiro, 
que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de lida e aprovada, 
será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio de Janeiro, sete de agosto de dois mil 
e 
treze.********************************************************************************************* 
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Denise Costa Ribeiro 

 
Paulo Oracy da Rocha Azeredo 

 Secretária-Geral Presidente 
 


